
 

 
 

ORIENTAÇÃO TÉCNICA 
 

Esta Orientação Técnica trata do uso de madeira e lenha caída ou arrastada para dentro das 

propriedades rurais e é direcionada aos produtores rurais, estando embasada no Decreto Estadual 

de Calamidade Pública (DECRETO Nº 57.596, DE 1º DE MAIO DE 2024). 

 

 

1) Não é necessária a solicitação de nenhum tipo de licença ou autorização do órgão 

ambiental para realizarem a limpeza das lavouras que receberam madeira e restos de 

árvores caídas através da enxurrada dos rios e arroios ou naqueles locais que as árvores 

caíram para dentro das lavouras. 

2) Todo esse material (madeira, lenha ou qualquer tipo de resto de vegetação) somente pode 

ser usado dentro de suas propriedades rurais, não podendo ser transportado para outros 

locais fora dos limites de suas áreas. 

3) Todas as árvores nativas que estiverem em pé não podem ser derrubadas sem licença, 

caso estejam causando risco de acidentes por possibilidade de queda, deverá ser 

solicitada que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de seu município emita uma 

autorização. 

4)  No caso de haver madeira caída e o produtor quiser utilizar para transformar em tábuas, 

móveis ou material para fazer cercas, ou outros, deverão entrar em contato com a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente de seu município para que eles façam a avaliação 

e depois eles irão emitir uma autorização para o uso dessa madeira e enviar para o Estado 

validar e liberar o documento de transporte, legalizando essa madeira. 
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